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LEI liJQ 65., DE 31 DE D~1!i1IBBODE 1.957
~ ~ ,

Disnoe s.ôbre concessao d..eum anõ] ]Lo na iill:j;)or-
tância d..~Cr~$5º.OOO,oo à ÂSsociação .àtlética eie lcém,
,1)ara a conat ruçao ô.o .oréd.io d.e sua sed..e aocãa.L,--

01lÍDlO CUSTÓDIO1COBEIJ:3A,Preí'eito Munici9al ele lcém, Es-

tao.o eie são Paula, usando <ias atribuições que lhe são conreraüas

Dar lei, -

FAZ BAr{EJl que a a!mara Mllilici'pa1 éLecretou e êle :vrolilUlga

a seguinte lei:.

i~rtigo 1Q - Fica concedãão um auxí.Lí,o na ÍIJ1.Qortânciad.e. ~
Cr.$50.000,OO (cí.nquenta mil cruz.eiros) à Associação Atlética d.e

, AI,.
Icem local, jiar'a ser emlJregad..ona construçao, ja em a.rulam..ento,

d..o9rédio d.e sua aed,e socraí.,»

1.956.-
Artigo 3Q - Esta lei entrará em.vigor na data d.a sua 'pu-

blicação, revogo.d.as as d.islJOsições em'contrário.-

Preí'eitura ELUllici.oal d.e Icém, 31 d.e d.ez.embrod.e 1.957.

Ov~o Custódio Moreira
Prefeito MuniciJ)al

Registrada e jnic Lí.caâa na Secretaria ela :Prefeitura Munici]a1 e
af'ixada no local d.e cqstillue, em data SUlJra.-

.~
- Secretário -

Projeto de Lei n. J1v'57.·


